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EICOLAU PINAMOJ-ÍE, Prefeito Miinicipal de 

Louveira, Estado de São Paulo, no uso - 

de suas atrituiçoes legais;

RESOLVE

Artigo Ia;- Conceder 30(trinta) dias 

de férias referente ao periodo de 11 de Agosto de 1.978 a 10 de Agosto 

de 1.979» a° seguinte servidor no periodo aMxo:

JOSÉ CARL0S_P^I^
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Artigo 2S;- Esta Portaria entrara em v<i

gor na data de sua pufelicaçao.

PREFEITURA í-raiCIPAL DE LOUVEIRA

m 18 DE JULHO DE I.98O

UIGOLAU PINAMORE

Prefeito Municipal


